PARECER Nº                 , DE

DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS SOBRE A MOÇÃO Nº 27, DE 2025.
De autoria do deputado Tenente Coimbra, a moção em epígrafe objetiva que a Assembleia Legislativa aplauda os policias civis do 5º Distrito Policial de Santos pela ação que resultou na prisão de dois indivíduos e pela apreensão de mercadoria ilegal.
Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, bem como com o artigo 33, II, todos do Regimento Interno, cumpre a esta Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários deliberar conclusivamente sobre a proposição em análise.

A presente moção cumpre os requisitos regimentais aplicáveis e possui o mérito inegável de reconhecer os relevantes trabalhos prestados pelos agentes policiais do 5º Distrito Policial de Santos, no cumprimento de seus deveres. Com o intuito único de aprimorar sua redação, oferecemos o seguinte:

SUBSTITUTIVO

Dê-se à Moção nº 27, de 2025, a seguinte redação:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO aplaude os Delegados Dr. Caio Meneses de Azevedo e Dr. Luiz Fernando Di Guglielmo da Silva Salvador; os policiais civis Alberto Mem de Sá, Jonathas Moraes Soares Martins, João Paulo Fernandes Vasques Senhoraes, Carlos Eduardo Magalhães dos Santos e Pedro Fernandes Carneiro; assim como o chefe dos investigadores, Jorge Ricardo Cardoso Villar, todos do 5º Distrito Policial de Santos, pela investigação e operação que resultou na apreensão de cigarros eletrônicos, essências, resistências de cigarros eletrônicos, máquinas de cartão e dinheiro em espécie, frutos de comercialização ilegal, em Santos, no início de fevereiro de 2025.”
Isto posto, somos pela aprovação da Moção nº 27, de 2025, na forma do substitutivo ora apresentado, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Deputado Jorge Caruso

Relator
